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PARECER

 

Mensagem nº 9.511/2026

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº 9.511, de 23 de março de
2026, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei que “institui a Política Estadual de Prevenção e
Redução da Violência no Estado do Ceará e dá outras providências.”

 

Em justificativa ao Projeto, o Chefe do Poder Executivo estadual assevera nos seguintes termos:

 

A violência constitui um dos mais complexos desafios contemporâneos das sociedades e
demanda respostas estruturadas, sustentadas e integradas do Poder Público e da
sociedade. O Governo do Estado, compreendendo a importância do tema, tem
desenvolvido, ao longo dos últimos anos, importantes iniciativas voltadas ao
enfrentamento da criminalidade e à promoção da segurança pública, fortalecendo
estratégias de prevenção capazes de atuar sobre as causas estruturais e os fatores sociais
que contribuem para a ocorrência da violência.

Seguindo esse caminho, o presente Projeto de Lei propõe a institucionalização de uma
política pública orientada por evidências e baseada na articulação entre diferentes setores
governamentais e níveis federativos, com foco na atuação territorial e na priorização de
grupos e contextos mais vulneráveis à violência.

A Política Estadual de Prevenção e Redução da Violência estabelece princípios, objetivos
e diretrizes voltados à promoção da cultura de paz, à proteção da vida e ao fortalecimento
de fatores de proteção social, estruturando-se em três níveis de atuação: prevenção
primária, secundária e terciária, em consonância com as melhores práticas internacionais
e com as recomendações de organismos multilaterais.
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A proposta se estrutura em um modelo que estimula a cooperação entre Estado e
Municípios, a participação de instituições e o diálogo com a sociedade civil e a
comunidade acadêmica, buscando promover maior integração institucional e efetividade
das ações de prevenção.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

Conforme restará demonstrado nas linhas adiante, o Governo do Estado do Ceará detém ampla
autonomia, que, na concepção de autoadministração, dota-o de campo próprio de atuação com base em
regras de competência previamente estabelecidas que garantem a gerência própria de seus serviços
administrativos.

 

A princípio, destaca-se que não há dúvida da competência do Excelentíssimo Senhor Governador para o
envio de projeto de lei ordinária, nos termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do
Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

No que concerne a projeto de lei ordinária, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 200, II, “b”, e 210, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n° 751 de 14/12/2022), respectivamente:

 

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 210. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (CE, art. 60):

IV - ao governador do Estado;

 

            Notadamente no que se refere ao quesito de , a propositura, uma vez queiniciativa legislativa
permeia a , se encontra em conformidade comestrutura organizacional da Administração Pública Estadual
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a exigência contida na Constituição do Estado, que atribui ao Chefe do Poder Executivo a competência
para propor projeto de lei relativo aos temas retratados na presente proposição, tal como se vê nos
dispositivos abaixo, :in verbis

 

 

Art. 60. [...]

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta, autárquica e
fundacional, e de empregos nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional, seu regime
jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu
regime jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e deveres, reforma e
transferência de policiais militares e de bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado, órgãos
, concessão, permissão,e entidades da administração pública direta e indireta

autorização, delegação e outorga de serviços público;

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
  na forma da lei. (grifoadministração estadual, s nossos)

 

                       Superado o exame da constitucionalidade formal, passa-se à análise material do conteúdo do
projeto. Também nesse plano a proposição se mostra compatível com a ordem constitucional. A
instituição de uma política estadual de prevenção e redução da violência encontra fundamento
direto em valores estruturantes da Constituição da República, notadamente a dignidade da pessoa
humana, a proteção da vida, a promoção da segurança, a redução das desigualdades sociais e a

 O desenho normativo proposto revela nítida orientação para a concretizaçãorealização do bem de todos.
desses objetivos, ao adotar perspectiva preventiva, intersetorial e territorializada do enfrentamento à
violência.

 

A opção legislativa por distinguir níveis de prevenção primária, secundária e terciária guarda plena
conformidade com a racionalidade constitucional das políticas públicas voltadas à tutela de direitos
fundamentais. A prevenção primária, ao atuar sobre fatores sociais, institucionais e comunitários de risco;
a prevenção secundária, ao focalizar territórios, grupos ou situações de maior vulnerabilidade; e a
prevenção terciária, ao buscar interromper ciclos de reincidência e revitimização, compõem, em conjunto,
um modelo normativo coerente com a ideia de proteção integral da pessoa e com a dimensão promocional
dos direitos fundamentais. Não se trata, pois, de disciplina meramente retórica, mas de formulação
legislativa consentânea com a moderna compreensão de que a segurança pública, no Estado
Constitucional, não se exaure em respostas repressivas, devendo incorporar mecanismos preventivos e
integrados de atuação estatal.
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De igual modo, o projeto não desfigura nem usurpa o sistema constitucional da segurança pública. A
proposição não altera competências das polícias, não interfere na atuação do Ministério Público, do Poder
Judiciário ou da Defensoria Pública, nem institui regime jurídico paralelo ou conflitante com as estruturas
já previstas na Constituição. Seu escopo é outro: estabelecer uma política pública de prevenção à
violência, de caráter transversal, a ser desenvolvida por meio de coordenação administrativa, cooperação
institucional e integração de ações estatais e sociais. Nesse sentido, a proposição não contraria o modelo
constitucional da segurança pública; ao revés, o complementa de maneira materialmente legítima, ao
enfatizar dimensões preventivas que se mostram inteiramente compatíveis com a ordem constitucional.

 

Cumpre examinar, com maior atenção, a disciplina da cooperação interfederativa e sua repercussão sobre
a autonomia municipal. O projeto prevê articulação entre Estado, Municípios, União, academia e
sociedade civil, além de estabelecer que Municípios aderentes elaborem planos municipais de prevenção
à violência e promovam a inserção das respectivas ações nos instrumentos locais de planejamento e
orçamento. À primeira vista, tais disposições não são incompatíveis com a Constituição, desde que
compreendidas no marco do federalismo cooperativo e da autonomia dos entes locais. A cooperação entre
entes federados é traço característico do modelo constitucional brasileiro, especialmente em políticas
públicas complexas e multissetoriais, como as relacionadas à segurança, proteção social e prevenção da
violência.

 

A validade material desses dispositivos, contudo, pressupõe interpretação conforme à Constituição
no sentido de que a adesão municipal à política estadual tenha caráter voluntário e não implique
subordinação institucional do Município ao Estado para além dos limites da cooperação pactuada.
Em outras palavras, o Estado pode instituir a política, oferecer parâmetros, apoio técnico e
mecanismos de coordenação; não pode, porém, esvaziar a autonomia política, administrativa e

 orçamentária municipal. Desde que observada essa leitura, não há inconstitucionalidade material.
A interpretação constitucionalmente adequada exige, portanto, que qualquer obrigação atribuída aos
Municípios seja entendida como decorrência de adesão voluntária e de exercício cooperativo de
competências, jamais como imposição hierárquica unilateral.

 

Também é compatível com a Constituição a previsão de participação de instituições da sociedade civil
organizada e da iniciativa privada na implementação da política, mediante os instrumentos jurídicos
cabíveis. A colaboração entre poder público e entidades não estatais, quando voltada à consecução de fins
públicos e submetida ao regime dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência, integra legitimamente o espaço constitucional de governança cooperativa. Não se verifica, no
texto em exame, transferência indevida do exercício do poder de polícia ou privatização de atribuições
típicas e indelegáveis do Estado em matéria de segurança pública. O que se contempla é a possibilidade
de cooperação em programas, projetos e ações preventivas, o que se mostra admissível.

 

Sob a ótica dos direitos fundamentais, o projeto também não suscita reparos. Ao voltar-se para a proteção
de grupos e territórios mais expostos à violência, a proposição não afronta o princípio da isonomia, mas,
ao contrário, concretiza sua dimensão material. A igualdade constitucional não impede tratamentos
normativos diferenciados; antes os admite e, em determinadas circunstâncias, os reclama, quando
destinados a neutralizar desigualdades fáticas, proteger grupos vulneráveis e promover inclusão social. As
ações preventivas focalizadas, desde que amparadas em critérios objetivos e orientadas por finalidade
pública legítima, harmonizam-se com o conteúdo substancial da igualdade constitucional. Não há, no
projeto, mecanismos de discriminação arbitrária, restrição desproporcional de direitos ou mitigação

18 de 35



indevida de garantias fundamentais. Sua natureza é essencialmente promocional, preventiva e
organizatória.

 

Do mesmo modo, convém registrar que a plena eficácia das ações a serem implementadas dependerá,
naturalmente, de compatibilização com a programação orçamentária e com as normas de responsabilidade
fiscal. Trata-se, entretanto, de condição de exequibilidade administrativa, não de óbice à
constitucionalidade da lei em tese.

 

                       Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da , o envio deindirizo generale di governo
proposições que julgar necessárias para o atendimento do interesse público, competindo à Casa
Legislativa a análise das justificativas apresentadas e, em entendendo por sua conveniência, aprová-los.

 

                      Isto posto, constata-se que a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo
inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua
formalização.

 

Em face do exposto, entende-se que o projeto de lei encaminhado por intermédio da Mensagem n°
9.511/2026, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os
ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

É o parecer, à consideração superior.

PROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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PODER EXECUTIVO

LEI Nº19.692, de 26 de março de 2026.
INSTITUI A POLÍTICA ESTADUAL DE PREVENÇÃO E REDUÇÃO DA VIOLÊNCIA NO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1.º Esta Lei institui a Política Estadual de Prevenção e Redução da Violência, estabelecendo seus princípios, objetivos, diretrizes, eixos de

atuação e mecanismos de governança.
§ 1.º A Política de que trata o caput constitui instrumento de implementação e disciplinamento do disposto no inciso XIV do art. 7.º da Lei

Complementar n.º 180, de 18 de julho de 2018, que reconhece a prevenção à violência como função pública de interesse comum no âmbito da governança
interfederativa do Estado do Ceará.

§ 2.º A Política de que trata o caput alinha-se ao conceito de segurança cidadã do Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento – PNUD,
aos princípios do Programa Global Cidades Mais Seguras do Programa das Nações Unidas para os Assentamentos Humanos – ONU-Habitat e aos Objetivos
de Desenvolvimento Sustentável – ODS das Nações Unidas.

Art. 2.º Para fins desta Lei, entende-se por prevenção à violência o conjunto de ações sistemáticas, integradas e intersetoriais voltadas à redução
ou à remoção das causas estruturais e contextuais da violência, geradoras da vitimização e da perpetração de atos violentos, fortalecendo a proteção e a
defesa dos indivíduos e das comunidades, de forma planejada e orientada pelos princípios, objetivos e pelas diretrizes desta Política Estadual de Prevenção
e Redução da Violência.

Parágrafo único. A prevenção à violência de que trata o caput deste artigo deve abordar, prioritariamente, as causas estruturais geradoras da violência,
com ênfase na proteção precoce e na antecipação, centrando-se em espaços geográficos e em grupos populacionais mais vulneráveis a eventos de violência.

CAPÍTULO II
DA POLÍTICA ESTADUAL DE PREVENÇÃO E REDUÇÃO DA VIOLÊNCIA

Art. 3.º A Política Estadual de Prevenção e Redução da Violência é formada pelo conjunto de programas, projetos e ações orientados para eliminar
os fatores de risco que aumentam a probabilidade de incidência de eventos de violência e/ou minimizar os efeitos negativos da ocorrência de eventos de
violência, potencializando os fatores de proteção.

Art. 4.º A Política Estadual de Prevenção e Redução da Violência estrutura-se em 3 (três) níveis:
I – prevenção primária à violência, que se refere às estratégias e ações voltadas à promoção de condições sociais, econômicas e culturais que mini-

mizem a probabilidade de ocorrência dos fatores de risco e das causas estruturais bem como outros fatores contextuais que favorecem a violência, buscando
criar um ambiente seguro e saudável para todos, antes que qualquer ato violento se concretize;

II – prevenção secundária à violência, que envolve a identificação precoce de sinais de risco e a intervenção em grupos ou indivíduos que apresentam
condições propensas à violência, seja como vítimas, seja como potenciais agentes de ato de violência, buscando interromper o ciclo de violência antes que
ele se concretize e oferecendo suporte adequado para reduzir a probabilidade de incidentes violentos; e

III – prevenção terciária à violência, também considerada redução da violência, que foca em minimizar as consequências da violência já ocorrida,
atuando no processo de recuperação das vítimas e na reintegração dos agentes de ato de violência, com o objetivo de evitar a reincidência de comportamentos
violentos, visando à recuperação, à reabilitação e à reintegração, tanto dos indivíduos envolvidos em atos violentos quanto das vítimas, interrompendo o ciclo
de violência e promovendo a reintegração social.

Parágrafo único. A Política de que trata esta Lei terá plena e contínua integração com outras políticas públicas intrinsecamente relacionadas com
o tema da violência, como saúde, educação, assistência e proteção social, justiça, cidadania, segurança pública e defesa social, habitação e requalificação
urbana, arte e cultura, trabalho e empreendedorismo, dentre outras.

Art. 5.º Fica autorizado o Poder Executivo a estabelecer, por meio de decreto e a partir de estudos especializados, as áreas integradas de prevenção
à violência.

Parágrafo único. Para fins de implementação da Política Estadual de Prevenção e Redução da Violência, consideram-se áreas integradas de prevenção
à violência os espaços geográficos com maior vulnerabilidade social e suscetibilidade à violência para os quais deverão ser priorizadas as estratégias, os
projetos e as ações de prevenção e redução da violência.

CAPÍTULO III
DOS PRINCÍPIOS, DOS OBJETIVOS E DAS DIRETRIZES

Art. 6.º São princípios balizadores da Política de Prevenção e Redução da Violência do Estado de Ceará:
I – respeito à vida e à dignidade da pessoa humana;
II – promoção da cidadania e garantia de acesso aos direitos humanos e sociais;
III – valorização da cultura de paz e da não violência.
Art. 7.º São objetivos precípuos a serem alcançados pela Política Estadual de Prevenção e Redução da Violência:
I – contribuir para a diminuição da violência no Estado, em especial para a redução dos crimes violentos letais intencionais;
II – reduzir o grau de violências praticadas contra os grupos populacionais mais vulneráveis;
III – gerar impacto positivo na sociedade, por meio da implementação de programas de prevenção e redução da violência;
IV – integrar as estratégias e ações de prevenção e redução da violência desenvolvidas pelos entes federativos, por meio dos seus Poderes Constituídos;
V – fortalecer os vínculos comunitários, promovendo o contato permanente com os atores e as comunidades locais; e
VI – diminuir a reincidência no cometimento de atos de violência.
Art. 8.º São diretrizes da Política Estadual de Prevenção e Redução da Violência:
I – integração entre as esferas federal, estadual e municipal de governo, com articulação efetiva e corresponsabilização das diferentes instâncias

para a prevenção e redução da violência;
II – intersetorialidade, transversalidade e integração sistêmica com outras políticas públicas intrinsecamente relacionadas com o tema da violência;
III – fomento à mobilização bem como à participação social e comunitária, valorizando os atores e as comunidades locais como elementos centrais

para a definição, a implementação e o monitoramento das ações;
IV – promoção da inclusão social e do fortalecimento de vínculos comunitários, especialmente para os grupos mais vulneráveis;
V – interlocução permanente com a comunidade acadêmica na perspectiva da produção de conhecimento orientado para o fortalecimento da Política

de que trata esta Lei;
VI – articulação com instituições públicas e privadas em diferentes níveis de governo, bem como com organizações da sociedade civil, para cons-

trução de redes de prevenção à violência e ao fortalecimento das políticas públicas;
VII – planejamento e atuação territorial integrada, orientada por diagnósticos situacionais, vulnerabilidades sociais e mapeamento de riscos, com

base em evidências científicas;
VIII – promoção de ações voltadas à prevenção e ao enfrentamento da violência, priorizando grupos vulneráveis e territórios com maior risco,

considerando fatores e circunstâncias específicas dos territórios atendidos; e
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Secretaria do Esporte

ROGÉRIO NOGUEIRA PINHEIRO

Secretaria da Fazenda

FABRIZIO GOMES SANTOS

Secretaria da Infraestrutura

HÉLIO WINSTON BARRETO LEITÃO

Secretaria da Igualdade Racial

MARIA ZELMA DE ARAÚJO MADEIRA

Secretaria da Juventude

ADELITTA MONTEIRO NUNES

Secretaria do Meio Ambiente e Mudança do Clima

VILMAMARIA FREIRE DOS ANJOS

Secretaria das Mulheres

LIA FERREIRA GOMES

Secretaria da Pesca e Aquicultura

ORIEL GUIMARÃES NUNES FILHO

Secretaria da Proteção Animal

ERICH DOUGLAS MOREIRA CHAVES

Secretaria do Planejamento e Gestão

ALEXANDRE SOBREIRA CIALDINI
Secretaria dos Povos Indígenas

JULIANA ALVES

Secretaria da Proteção Social

JADE AFONSO ROMERO

Secretaria dos Recursos Hídricos

FERNANDO MATOS SANTANA

Secretaria das Relações Internacionais

ROSEANE OLIVEIRA DE MEDEIROS

Secretaria da Saúde

TÂNIA MARA SILVA COELHO

Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social

ANTÔNIO ROBERTO CESÁRIO DE SÁ

Secretaria do Trabalho

VLADYSON DA SILVA VIANA

Secretaria do Turismo

EDUARDO HENRIQUE MAIA BISMARK

Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos
de Segurança Pública e Sistema Penitenciário

RODRIGO BONA CARNEIRO

IX – interdisciplinaridade na concepção de programas e projetos, considerando experiências nacionais e internacionais exitosas;
X – promoção e fomento de ações integradas de prevenção e enfrentamento à violência doméstica e familiar, considerando seus impactos sobre

crianças e adolescentes, inclusive aqueles em situação de vulnerabilidade em decorrência de feminicídio, mediante articulação com as políticas públicas de
assistência social, saúde e educação, dentre outras.

CAPÍTULO IV
DA PARTICIPAÇÃO, INTEGRAÇÃO E COOPERAÇÃO INTERFEDERATIVA E INTERINSTITUCIONAL

Art. 9.º A implementação da Política Estadual de Prevenção e Redução da Violência será feita em regime de cooperação envolvendo Estado e
municípios, em parceria com a União.

§ 1.º Para a implementação da Política Estadual de Prevenção e Redução da Violência, poderão ser estabelecidos mecanismos e estratégias de gestão
compartilhada entre os entes da Federação.

§ 2.º A vinculação dos municípios aos princípios, objetivos e às diretrizes da Política Estadual de Prevenção e Redução da Violência far-se-á por
meio de instrumento de adesão voluntária, na forma de regulamento específico.

§ 3.º Os municípios que aderirem à Política Estadual de Prevenção e Redução da Violência deverão elaborar e publicar os seus planos municipais
de prevenção à violência até 1 (um) ano após a assinatura do instrumento de adesão voluntária.

§ 4.º O Estado e os municípios que aderirem à Política Estadual de Prevenção e Redução da Violência deverão dar ampla publicidade e transparência
ao seu conteúdo, bem como à realização de suas diretrizes e metas, estimulando a transparência e o controle social em sua implementação.

Art. 10. A implementação dos programas, projetos e das ações instituídos no âmbito da Política de que trata esta Lei poderá também ser realizada
com a participação de instituições da sociedade civil organizada e da iniciativa privada, mediante a celebração de instrumentos específicos.

Art. 11. O Poder Executivo estabelecerá, por meio de decreto, a unidade que exercerá a função de coordenação executiva da Política Estadual de
Prevenção e Redução da Violência, conforme esta Lei, à qual competirá a articulação e a organização de suas instâncias, os termos de adesão, os acordos de
cooperação, os regimentos e as demais especificações necessárias à sua implementação.

Parágrafo único. Caberá à coordenação executiva oferecer apoio, assessoramento e assistência técnica às instituições que pactuarem compromissos
com o Estado para a implementação de programas, projetos e ações alinhados aos princípios, objetivos e às diretrizes da Política de que trata esta Lei.

CAPÍTULO V
DA GOVERNANÇA DA POLÍTICA

Art. 12. Decreto do Poder Executivo disporá sobre a estrutura de governança da Política Estadual de Prevenção e Redução da Violência, criando as
instâncias colegiadas responsáveis pelo acompanhamento de sua execução.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 13. Fica autorizado o Poder Executivo Estadual a, por meio de decreto, estabelecer e implementar estratégias e mecanismos de incentivos à
melhoria de resultados estabelecidos a partir dos princípios, objetivos e das diretrizes da Política de que trata esta Lei.

Art. 14. Os planos plurianuais, as leis de diretrizes orçamentárias e as leis orçamentárias anuais do Estado e dos municípios que aderirem à imple-
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mentação da Política de que trata esta Lei disporão sobre os objetivos e as metas estabelecidos, bem como os recursos a serem destinados à execução dos
programas, projetos e das ações para sua implementação.

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de março de 2026.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.693, de 26 de março de 2026.

INSTITUI O SISTEMA DE CRÉDITOS HÍDRICOS DO ESTADO DO CEARÁ – SCH-CE E CRIA O MERCADO
DE CRÉDITOS HÍDRICOS – MCH-CE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1.º Fica instituído, no âmbito do Estado do Ceará, o Sistema de Créditos Hídricos – SCH-CE, destinado à valorização da água como ativo

ambiental, assegurando segurança jurídica, transparência, adicionalidade, integridade e rastreabilidade às etapas de geração, verificação, certificação, comer-
cialização e baixa de créditos hídricos, inclusive para fins de compensação hídrica.

Parágrafo único. Para fins desta Lei, considera-se baixa o cancelamento definitivo do crédito hídrico em seu registro ativo, vedada sua reutilização
ou nova transferência, devendo o procedimento assegurar rastreabilidade eletrônica e ampla transparência.

Art. 2.º O SCH-CE observará as diretrizes da Política Estadual de Recursos Hídricos e manterá alinhamento com os princípios e instrumentos do
Sistema Integrado de Gestão de Recursos Hídricos – SIGERH, bem como com a legislação estadual específica de reúso de água.

CAPÍTULO II
DAS DEFINIÇÕES E DOS PRINCÍPIOS

Art. 3.º Para os fins desta Lei, considera-se:
I – Adicionalidade Hídrica: acréscimo comprovado de disponibilidade ou conservação de água em relação ao cenário base;
II – Água de Reúso: água não potável obtida de tratamento de efluentes ou águas residuárias;
III – Água Dessalinizada: água potável ou destinada a uso específico, obtida por processos de dessalinização;
IV – Água Pluvial Aproveitada: água captada de precipitação mediante sistemas adequados de coleta e armazenamento;
V – Certificado: título eletrônico representativo de 1 m³ (um metro cúbico) de água adicional verificada;
VI – Originador: pessoa física ou jurídica que origina e cede os dados das operações para emissão dos créditos dentro do Sistema de Créditos

Hídricos – SCH-CE;
VII – Operador Credenciado: pessoa jurídica autorizada a verificar, certificar, comercializar e registrar créditos hídricos;
VIII – Plataforma de Registro: ambiente eletrônico do Operador destinado às operações do SCH-CE;
IX – Rastreabilidade: registro digital imutável em tecnologia blockchain;
X – Token: ativo digital fungível em blockchain correspondente ao crédito hídrico;
XI – Crédito Hídrico: ativo tokenizado representativo de 1 m³ (um metro cúbico) de água adicional certificada;
XII – Blockchain: tecnologia de registro distribuído, seguro e imutável;
XIII – Pegada Hídrica: medida do volume total de água doce consumida para produção
de bens e serviços;
XIV – Compensação Hídrica: mecanismo de neutralização da pegada hídrica mediante aquisição de créditos certificados.
§ 1.º Entende-se como cenário base o cumprimento integral das obrigações legais decorrentes da outorga de direito de uso de recursos hídricos e

da legislação ambiental vigente.
§ 2.º As ações destinadas ao cumprimento de obrigações legais, contratuais ou conpensatórias não serão computadas como adicionalidade hídrica,

sendo consideradas como manutenção do padrão de regularidade ambiental do empreendimento ou da atividade.
Art. 4.º O SCH-CE reger-se-á pelos princípios de:
I – segurança hídrica;
II – prevenção;
III – transparência;
IV – integridade;
V – adicionalidade;
VI – proteção da saúde pública;
VII – interoperabilidade com padrões internacionais.

CAPÍTULO III
DO OPERADOR CREDENCIADO

Art. 5.º Compete à Companhia de Participação e Gestão de Ativos do Ceará – CearaPar avaliar a elegibilidade e aprovar o Operador Credenciado,
nos termos de regulamento.

§ 1.º A CearaPar estruturará a Sociedade de Propósito Específico – SPE prevista no art. 11, inciso VI, desta Lei.
§ 2.º O Operador Credenciado remunerará a CearaPar com 2% (dois por cento) da receita total auferida no âmbito do SCH-CE.

CAPÍTULO IV
DO MERCADO DE CRÉDITOS HÍDRICOS – MCH-CE

Art. 6.º Fica instituído o Mercado de Créditos Hídricos – MCH-CE, destinado à comercialização de Certificados e Créditos Hídricos.
Parágrafo único. O MCH-CE não conferirá direito de uso de recursos hídricos, limitando-se à compensação hídrica por meio de créditos certificados.
Art. 7.º A regulamentação técnica do SCH-CE será estabelecida pelo Comitê Técnico.
Art. 8.º São agentes do MCH-CE:
I – Originadores;
II – Compradores;
III – Operadores Credenciados;
IV – CearaPar;
V – Cogerh.
Art. 9.º Nos casos de infraestruturas hídricas implementadas com recursos públicos ou por esforço comunitário, a titularidade dos créditos hídricos

será definida em regulamento, asseguradas a participação das comunidades beneficiárias e a destinação preferencial dos recursos para a manutenção dos
sistemas e o desenvolvimento local.

Art. 10. Compete ao Originador:
I – fornecer dados de volumetria;
II – permitir auditorias;
III – disponibilizar informações para avaliação de políticas públicas.
Art. 11. Compete ao Comprador prestar informações necessárias à avaliação das políticas públicas.
Art. 12. Compete ao Operador Credenciado:
I – avaliar a elegibilidade de Originadores;
II – verificar adicionalidade hídrica;
III – prestar suporte técnico;
IV – apresentar metodologias e relatórios;
V – integrar o Comitê Técnico;
VI – destinar 30% (trinta por cento) da receita à SPE de reinvestimento em infraestrutura hídrica;
VII – disponibilizar ambiente eletrônico;
VIII – empregar protocolo alinhado a padrões ESG (Environment, Social and Governance);
IX – utilizar blockchain;
X – comprovar histórico mínimo de 18 (dezoito) meses em negociação internacional de créditos;
XI – possuir ao menos 10 (dez) Originadores ativos;
XII – disponibilizar as metodologias de cálculo de adicionalidade, cenário base e monitoramento, com ampla consulta pública.
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